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A Justiça Eleitoral da 34ª Zona de Itaituba (PA) absolveu a
indígena Alessandra Korap Silva, acusada de arrecadar recursos
para  custear  transporte  irregular  de  eleitores  durante  as
eleições presidenciais de 2022.

A decisão, proferida pelo juiz Wallace Carneiro de Sousa na
semana passada, considerou nulo o inquérito policial por falta
de  assistência  da  Fundação  Nacional  dos  Povos  Indígenas
(Funai)  durante  as  investigações,  conforme  exigido  pelo
Estatuto do Índio.

A  ação  penal  foi  protocolada  na  Justiça  pelo  Ministério
Público Eleitoral (MPE) do Pará, com base em uma representação
inicialmente encaminhada à Procuradoria Regional Eleitoral do
Rio Grande do Sul.

A denúncia alegava que Alessandra Korap Silva, identificada
como filha da líder indígena Marileide Korap Munduruku, teria
usado  a  rede  social  Twitter  (atual  X)  para  promover  uma
“vaquinha eletrônica” com o objetivo de financiar o transporte
de eleitores no dia da eleição.

A prática, segundo o MPE, violaria os artigos 5º e 10 da Lei
nº 6.091/1974 e o artigo 302 do Código Eleitoral, que proíbem
o benefício eleitoral por meio de vantagens materiais.
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Inquérito na PF

A Polícia Federal (PF) de Santarém instaurou inquérito para
apurar os fatos, concluindo que havia indícios da conduta
descrita.

O MPE, então, ofereceu denúncia contra a indígena, que se
defendeu alegando ausência de provas sobre o uso dos recursos
para  fins  eleitorais  e  afirmando  que  a  mobilização  tinha
caráter social, vinculado à defesa dos direitos indígenas.

A defesa de Alessandra Korap Silva argumentou que o processo
foi  conduzido  sem  a  participação  obrigatória  da  Funai,
violando o Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973) e a Convenção
nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que
garantem  assistência  específica  a  indígenas  em  processos
judiciais.

O juiz acatou o argumento, destacando que a ausência da Funai
caracterizou “vício insanável” e tornou o inquérito inválido.

Direito fundamental

Em sua decisão, o magistrado citou o artigo 12 da Convenção
169 da OIT, que prevê a necessidade de adaptação processual às
particularidades culturais dos povos indígenas.

“Não se trata de mero formalismo, mas de direito fundamental”,
afirmou Wallace Sousa na sentença.

Com base no artigo 397, inciso III, do Código de Processo
Penal, que prevê extinção da punibilidade em casos de nulidade
processual,  o  juiz  determinou  a  absolvição  sumária  de
Alessandra  Korap  Silva.  A  decisão  também  declarou  nulo  o
inquérito policial da PF de Santarém.

A sentença isentou a ré do pagamento de custas processuais. O
Ministério Público Eleitoral ainda pode recorrer da decisão.

A decisão a Justiça reforça a necessidade de observância de



direitos  processuais  específicos  para  povos  indígenas,
conforme  previsto  na  legislação  nacional  e  em  tratados
internacionais.

 

Fonte:  Jeso  Carneiro   e  Publicado  Por:  Jornal  Folha  do
Progresso em 29/07/2025/11:00:06

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
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